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			RESUMO


			Este estudo objetiva analisar a legitimidade do Ministério Público em realizar de forma autônoma a investigação criminal, bem como sua origem, formação e atribuição na persecução penal. Ao definir sua evolução histórica, parte-se para a análise de sua função institucional perante as Constituições Brasileiras e sua possibilidade de atuar na investigação criminal como órgão legítimo. Feito isso, examina-se a atuação do Ministério Público como sujeito e parte na relação processual, assim como a parcialidade e imparcialidade do Parquet no processo penal. Diante disso, parte-se para averiguar a atuação do promotor natural e do instituto do juiz das garantias, reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal por meio da decisão da ADI 6298, na investigação criminal, bem como a constitucionalidade e inconstitucionalidade do Parquet na persecução penal.
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			ABSTRACT


			This study aims to analyze the legitimacy of the Public Prosecutor’s Office in carrying out criminal investigations autonomously, as well as its origin, training and attribution in criminal prosecution. When defining its historical evolution, we analyze its institutional function under the Brazilian Constitutions and its possibility of acting in criminal investigation as a legitimate institution. Having done this, the study examines the role of the Public Prosecutor’s Office as a subject and party in the procedural relationship, as well as its partiality and impartiality in the criminal process. In view of the above, we are beginning to investigate the performance of the natural prosecutor and the institute of the judge of guarantees, recognized by the Federal Supreme Court through the decision of ADI 6298, in the criminal investigation, as well as the constitutionality and unconstitutionality of Parquet in the criminal prosecution.


			Keywords: District Attorney; criminal investigation; natural prosecutor; judge of guarantees; constitutionality.


		




		

			
1 INTRODUÇÃO


			O princípio da legalidade, previsto na Constituição Federal de 1988, é um dos fundamentos do Estado Democrático de Direito e estabelece que nenhuma ação do Estado ou de seus agentes pode ocorrer sem o respaldo de uma lei que a autorize. Esse princípio, consagrado no artigo 5.º, inciso II da Carta Política, expressa que “ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei” (Brasil, 1988), indicando que o exercício do poder estatal deve estar vinculado à autorização legal e à forma da lei.


			Portanto, ao observar o princípio da legalidade, que busca assegurar a previsibilidade e a segurança jurídica e garantir que a atuação do Estado e dos particulares esteja em conformidade com as normas constitucionais, a presente pesquisa científica buscou analisar a possibilidade de o Ministério Público realizar a investigação criminal e as posições doutrinárias favoráveis e contrárias a essa temática, bem como o surgimento da investigação criminal e da instituição do Ministério Público, assim como sua formação e atribuição na persecução penal.


			Considerando que a Constituição Federal, em seu artigo 127, caput, consagrou o Ministério Público como “instituição permanente e essencial à função jurisdicional do Estado”, incumbindo-lhe a “defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis” (Brasil, 1988), ainda há debates sobre a constitucionalidade e inconstitucionalidade da investigação criminal realizada pelo Parquet.


			O Ministério Público, segundo preceito constitucional, é uma instituição legítima para propor privativamente a ação penal pública, conforme o artigo 129, inciso I da Constituição Federal, sendo o órgão encarregado das pretensões punitivas do Estado. Logo, é o Ministério Público aquele que pode oferecer a denúncia criminal, participar da instrução judicial, produzir provas, alegar e apresentar recursos.


			No entanto, por meio de uma interpretação extensiva do inciso I do artigo 129 da Carta Magna, tomando por base a Teoria dos Poderes Implícitos, seria atribuída ao Parquet a possibilidade de conduzir de forma autônoma a investigação criminal. Contudo, essa problemática estabelecida no âmbito da persecução penal realizada pelo Ministério Público tem sido tema de muitos debates, nos quais se observam posicionamentos jurisprudenciais e doutrinários divergentes.


			Destarte, o presente trabalho ocupa-se da análise da atuação investigativa do Ministério Público na persecução penal, bem como de sua constitucionalidade e inconstitucionalidade diante da relação processual estabelecida no processo penal, observando-se a atuação do Parquet desde sua origem histórica e seu progresso de reconhecimento como uma instituição pública perante as Constituições Brasileiras.


			Desse modo, buscou-se verificar a possibilidade de o Ministério Público realizar a investigação criminal, partindo da análise de sua função institucional no Ordenamento Jurídico Brasileiro e de suas atribuições na persecução penal. A metodologia adotada foi a pesquisa bibliográfico-documental, consubstanciada na legislação, doutrina e jurisprudência, buscando-se, de modo plausível, apresentar a relevância do tema para a sociedade que busca por uma justiça equitativa.


			Por fim, os debates acerca da constitucionalidade e inconstitucionalidade das investigações criminais promovidas pelo Ministério Público continuam sendo objeto de muitas discussões, nas quais há argumentos contrários e favoráveis ao poder investigatório do Parquet. Esses debates têm sido fomentados por renomados juristas brasileiros e também pelo Poder Judiciário, com o fim de resguardar a credibilidade do órgão ministerial perante a sociedade.


		




		

			
2 A INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR E SUA EVOLUÇÃO HISTÓRICA


			A investigação, palavra de origem etimológica do latim investigatio, está intimamente ligada a indagação, busca. O Dicionário Oxford Languages aponta seu significado para: “1. averiguação sistemática de algo; inquirição, indagação, apuração. 2. Ato de esquadrinhar, de perscrutar minuciosa e rigorosamente. 3. (direito) conjunto de atividades e diligências tomadas com o objetivo de esclarecer fatos ou situações de direito” (Investigação, [20--?]).


			Conforme Slaibi Filho e Gomes (2016), na atualização do Vocabulário Jurídico de Plácido e Silva, a investigação possui um conceito mais amplo que a simples indagação e diligência, sendo estas componentes daquela. A investigação é definida como “procedimento constituído por vários atos [...] efetivado por meio de inquirições, diligências, [...] e consiste em esclarecer o que está obscuro ou em descobrir o que está escondido”. No que tange à investigação criminal propriamente dita, trata-se de “processo ou sumário em que se procura elucidar sobre o crime e o criminoso” (2016).


			Inicialmente, é importante salientar que o Direito sempre existiu independentemente da escrita, como uma expressão da natureza humana, o que diversos filósofos qualificaram como Direito Natural (Reale Jr., 2014, p. 311).


			Wolkmer (2005, p. 6-7) assevera que a base fundante das regras da sociedade é a família, visto que as sociedades primitivas e pré-históricas já se guiavam pelo parentesco, e daí surgiram as regras de convívio, costumes e tradições. O Direito antigo não é resultado de uma única pessoa, pois nasceu dos antigos princípios que constituíram a família, porque onde há duas ou mais pessoas, ali está o Direito.


			Ademais, a lei baseava-se na oralidade em um tempo em que não existia legislação escrita, tampouco códigos formais. Os regramentos eram transmitidos oralmente, e quem dominava sua difusão era a Igreja e o Rei, que impunham ao Direito a qualidade de revelação sagrada e divina. Sendo o próprio rei o escolhido de Deus, desrespeitar o rei e a lei significava desrespeitar diretamente a Deus (Wolkmer, 2005, p. 7).


			Nesse diapasão, o Código de Hamurabi, escrito a pedido do rei da Mesopotâmia para regular a sociedade local, foi um dos primeiros exemplos de codificação a tratar formalmente da matéria processual penal. Nele, estabeleceu-se a regra da retaliação proporcional, ou lei de talião, que determinava a imposição de penas proporcionais ao ato cometido (Grivot; Abel; Araújo, 2017).


			No final da Idade Média, chamada de “Idade das Trevas”, surgiu o Direito Canônico, o único direito escrito na maior parte desse período no continente europeu, sendo o direito dos cristãos que podia julgar e processar qualquer pessoa que cometesse algum crime contra a religião. 


			A Inquisição, criada pela Igreja Católica Apostólica Romana para punir os considerados hereges com requinte de crueldade e barbárie, era assegurada por meio de compilações de instrumentos jurídicos. Dessa época, na qual a igreja se utilizava do divino para moldar condutas comportamentais na sociedade através de seus dogmas repressores, extrai-se o princípio da investigação preliminar inquisitorial.
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